
ATA 029/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2022
PARTES:
CONTRATANTE: O  MUNICÍPIO  DE  ESTEIO,  entidade  de  direito  público,  interno,  inscrito  no  CNPJ/MF

88.150.495/0001-86, com sede administrativa na rua Engº Hener de Souza Nunes, 150, nesta
cidade,  CEP  93260-120  –  RS,  representado  neste  ato  por  seu  Prefeito,  doravante
denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA: INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA, com sede na Rua Jesulino Malheiros, N. 72 – Bairro
Centro, na cidade de Formosa/GO, CEP 73.801-190, inscrita no CNPJ N. 37.628.401/0001-
09,  neste  ato  representada  pelo  seu  PROCURADOR Senhor(a)  MIGUEL  MARTINS
SERAFIM PIMENTA, portador(a) do CPF N° 605.234.331-15 e RG N° 3191875-2284430, E-
mail  institucional:  licitacoes@interbrasil.com.br,  telefones:  (61)  3642-9200 /  0800-7034156,
doravante denominada CONTRATADA.

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a contratação
do  objeto  enunciado no  Pregão  Eletrônico  N°  10/2022,  com autorização constante  do  Processo  Administrativo  N°
339/2022, homologado em 21 de março de 2022, mediante o disposto na lei N. 8.666/93 e alterações, em conformidade
com as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO
1.1 – Fazem parte integrante do presente Contrato, independente de transcrição, o Pregão Eletrônico N° 10/2022, seus
anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 17 de março de 2022, e os demais documentos referentes ao objeto
contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 –  Constitui o objeto do presente instrumento  o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
ROÇADEIRAS, MOTOSSERRAS E MOTOPODAS, conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA
TERCEIRA deste instrumento, termo de referência e no Pregão Eletrônico N° 10/2022.
2.2 – A  execução  do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o  Anexo DO OBJETO do edital,  Termo de
Referência e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.
2.3 – Não será permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto.
2.4 – Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por
escrito da secretaria solicitante.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1 – Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto da presente
ata de registro de preços ocorrerá conforme os preços abaixo relacionados:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
MARCA/ 
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

02
Anel de compressão 40x1,5mm para roçadeira Stihl 
FS 290

70 un. Argon 8,60 602,00

08 Botão giratório para roçadeira stihl FS 290 30 un. Mega Plus 5,90 177,00

12
Cabeçote de aspiração com filtro removível e 
substituível para rocadeira Stihl FS
290

130 un. Mega Plus 5,54 720,20

13
Cabeçote de aspiração para motosserra Stihl MS 
382

10 un. Mega Plus 6,60 66,00

15 Cabo de manejo para roçadeira Stihl FS 290 80 un. Argon 30,00 2.400,00
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17 Cabo do acelerador para roçadeira Stihl FS 290 50 un. Argon 15,00 750,00

18 Carburador C1S - S3E para roçadeira Stihl FS 290 80 un. Argon 90,00 7.200,00

19 Carburador da motosserra Stihl MS170 20 un. Argon 90,00 1.800,00

20 Carburador para motosserra Stihl MS 21O 5 un. Argon 80,00 400,00

22 Carcaça do tanque de roçadeira Stihl FS 290 100 un. Argon 190,00 19.000,00

23
Carretel polimatic perfil alto para roçadeira Stihl FS 
280/290.

1000
un.

Mega Plus 20,00 20.000,00

24 Chaveta 2 x 3,7 para roçadeira Stihl FS 290 50 un. Mega Plus 2,05 102,50

25 Cilindro com pistão da motosserra Stihl MS170 10 un. Argon 115,00 1.150,00

26
Cilindro com pistão de 40 mm para roçadeira Stihl 
FS 290

80 un. Mega Plus 190,00 15.200,00

27 Cilindro com pistão para motosserra Stihl MS 381 20 un. Argon 250,00 5.000,00

28 Cilindro com pistão para motosserra Stihl MS 21O 3 un. Argon 150,00 450,00

29 Cilindro com pistão para motosserra Stihl MS 382 5 un. Argon 230,00 1.150,00

30 Cilindro com pistão para motosserra Stihl MS 660 5 un. Argon 240,00 1.200,00

32
Cobertura de Cilindro para roçadeira Stihl FS 220 - 
FS 290

100 un. Mega Plus 32,00 3.200,00

33 Conexão de Carburador da motosserra Stihl MS170 10 un. Argon 8,00 80,00

34
Conexão de Carburador para motosserra Stihl MS 
210

5 un. Mega Plus 15,00 75,00

35
Conexão de Carburador para motosserra Stihl MS 
382

5 un. Argon 15,00 75,00

36
Conexão de Carburador para motosserra Stihl MS 
660

5 un. Argon 10,00 50,00

37 Conexão de Carburador para roçadeira Stihl FS 290 50 un. Mega Plus 11,00 550,00

38
Cordão para arranque 3,5mm para roçadeira Stihl 
FS 290

200 un. Argon 1,50 300,00

39 Corrente para motopoda Stihl HT 131. 50 un. Carlton 67,00 3.350,00

40
Corrente para motopoda Stihl HT 75, 22 dentes, 
código 38058.

40 un. Carlton 70,00 2.800,00

41
Corrente para motosserra Stihl MS 381 e 038, 30 
dentes

60 un. Carlton 51,00 3.060,00

42 Corrente para motosserra Stihl MS 210, 22 dentes 300 un. Carlton 37,00 11.100,00

43
Corrente para motosserra Stihl MS 660, 36 dentes, 
passo 3/8", 1.6mm

50 un. Carlton 65,00 3.250,00

46 Eixo de acionamento da roçadeira Stihl FS 290 10 un. Argon 25,00 250,00

47 Embreagem para motosserra Stihl MS 210 5 un. Argon 40,00 200,00

49 Embreagem para motosserra Stihl MS 660 10 un. Argon 40,00 400,00

50 Embreagem para roçadeira Stihl FS 290 120 un. Argon 25,00 3.000,00

51 Embreagem para roçadeira Stihl FS 460 20 un. Argon 50,00 1.000,00

53 Filtro adicional para roçadeira Stihl FS 290 200 un. Mega Plus 2,00 400,00

55 Filtro de ar para motossera Stihl MS 210 50 un. Argon 10,00 500,00

57 Filtro de ar para roçadeira Stihl FS 220 - FS 280. 150 pç. Mega Plus 12,00 1.800,00
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60
Fio de corte quadrado para roçadeira manual à 
gasolina, em rolo de no mínimo
200 metros de comprimento e 3 mm de espessura.

700 rl. Rossel 155,00 108.500,00

61 Filtro de ar para motosserra Stihl MS 381 50 un. Argon 22,00 1.100,00

62 Gaiola de agulhas para motosserra Stihl MS 381 20 un. Argon 8,00 160,00

64 Gaiola de agulhas para motosserra Stihl MS 660 5 un. Argon 8,00 40,00

67 Grampo elástico para roçadeira Stihl FS 290 40 un. Mega Plus 0,80 32,00

68
Graxa lubrificante grafitada para caixa redutora de 
roçadeiras, embalagem soar

300 un. Moli 8,40 2.520,00

69 Guia de proteção da roçadeira Stihl FS 290 10 un. Argon 30,00 300,00

70
llhós para carretel polimatic 40 (em alumínio) para 
roçadeiras Stihl FS 290

500 un. Megaplus 1,50 750,00

71 Jogo de juntas para motosserra Stihl MS 382 5 un. Argon 8,60 43,00

72 Jogo de juntas para motosserra Stihl MS 660 5 un. Mega Plus 7,00 35,00

74
Jogo de peças do carburador para roçadeira Stihl FS
290

60 un. Tillotson 18,00 1.080,00

75 Jogo de pinhões para roçadeira Stihl FS 290 30 un. Argon 100,00 3.000,00

76
Junta de vedação do silenciador para roçadeira Stihl 
FS 290

80 un. Argon 1,00 80,00

77 Junta do cilindro para motosserra Stihl MS 381 20 un. Argon 3,00 60,00

79 Juntas de vedação para roçadeira Stihl FS 290 60 un. Mega Plus 3,00 180,00

80 Kit reparo carburador da motosserra Stihl MS170 20 un. Tillotson 18,00 360,00

81
Kit reparo para carburador da motosserra Stihl MS 
210

5 un. Argon 16,00 80,00

87
Mangueira 3,1 x 5,7 x 27mm para roçadeira Stihl FS 
290

50 un. Mega Plus 20,00 1.000,00

88
Mangueira 3,1 x 5,7 x 53mm para roçadeira Stihl FS 
290

50 un. Mega Plus 16,00 800,00

89
Manipulador de arranque para roçadeira Stihl FS 
290

70 un. Mega Plus 4,00 280,00

93 Módulo de ignição para motosserra Stihl MS 660 5 un. Argon 110,00 550,00

94 Módulo de ignição para roçadeira Stihl FS 290 100 un. Argon 87,00 8.700,00

95 Módulo de ignição para roçadeira Stihl FS 460 10 un. Argon 250,00 2.500,00

96
Mola com haste para terminal da vela para roçadeira
Stihl FS 290

60 un. Mega Plus 1,00 60,00

97 Mola de recuo para Roçadeira Stihl FS 290 30 un. Argon 10,00 300,00

98 Mola de tração para roçadeira Stihl FS 290 200 un. Argon 0,60 120,00

99 Mola de tração para roçadeira Stihl FS 460 200 un. Mega Plus 2,00 400,00

101 Navalha de 03 pontas para roçadeira Stihl FS 290 50 un. Argon 31,00 1.550,00

113 Peças de engate para Roçadeira Stihl FS 290. 150 un. Mega Plus 0,50 75,00

114 Pinhão da motosserra Stihl MS170 10 un. Argon 49,00 490,00

115 Pinhão para motosserra Stihl MS 210 5 un. Argon 49,00 245,00

116 Pinhão para motosserra Stihl MS 382 5 un. Argon 40,00 200,00
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117 Pistão com anéis da motosserra Stihl MS170 30 un. Argon 40,00 1.200,00

118
Pistão com anéis de 40mm para roçadeira Stihl FS 
290

50 un. Argon 99,00 4.950,00

119
Polia para Roçadeiras Stihl, de modelos FS 220 e 
FS 280, Cód: 41191950400

60 un. Mega Plus 3,00 180,00

120
Porca de segurança com colar M12 X 1,5 para 
roçadeira Stihl FS 290

200 un. Argon 3,00 600,00

122 Prato giratório para roçadeira Stihl FS 290. 30 un. Mega Plus 7,00 210,00

123 Retentor 12 x 20 x 5 para roçadeira Stihl FS 290 60 un. Mega Plus 7,50 450,00

124 Retentor 12 x 32 x 7 para roçadeira Stihl FS 290 60 un. Mega Plus 9,00 540,00

125 Roda de arranque para roçadeira Stihl FS 290 50 un. Argon 15,00 750,00

126
Rolamento de esfera 6001 para roçadeira Stihl FS 
290

50 un. Argon 7,90 395,00

127
Rolamento de esfera 6001 para roçadeira Stihl FS 
290

50 un. Argon 7,90 395,00

128
Rolamento de esferas 6000 blindado para roçadeira 
Stihl FS 290

50 un. Argon 9,00 450,00

129
Rolamento de esferas 6000 para roçadeira Stihl FS 
290

60 un. Argon 7,90 474,00

130
Rolamento de esferas 6001 blindado para roçadeira 
Stihl FS 290

50 un. Argon 9,00 450,00

131
Rolamento de esferas 6201 para roçadeira Stihl FS 
290

60 un. Argon 10,00 600,00

134
Rolamento de esferas 6203 - 2RS para roçadeira 
Stihl FS 290

60 un. Argon 15,00 900,00

135
Sabre para corrente de 30 dentes para motosserra 
Stihl MS 381

20 un. Savana 143,00 2.860,00

136
Sabre para motosserra, 50 cm, 3/8", 1.6mm. Stihl 
MS 660

10 un. Alfaerre 230,00 2.300,00

137
Sabre R30 CR/ 12pol 1,1mm para motopoda Stihl 
HT 131

20 un. Tillotson 80,00 1.600,00

138 Silenciador para roçadeira Stihl FS 290 80 un. Argon 28,00 2.240,00

140 Tambor da embreagem para roçadeira Stihl FS 290 40 un. Mega Plus 35,00 1.400,00

141 Tampa de arranque para roçadeira Stihl FS 290 70 un. Argon 40,00 2.800,00

142
Tampa do tanque do combustível para Roçadeira 
Stihl FS 290

80 un. Mega Plus 9,00 720,00

144 Terminal de vela para roçadeira Stihl FS 290 60 un. Mega Plus 3,80 228,00

145
Vela de ignição BPMR7A ou WSR6F para roçadeira 
Stihl FS 290

100 un. NGK 12,00 1.200,00

149 Virabrequim para roçadeira Stihl FS 290 50 un. Argon 105,00 5.250,00

150 Volante para motosserra Stihl MS 21O 3 un. Argon 85,00 255,00

151 Volante para roçadeira Stihl FS 290 40 un. Argon 90,00 3.600,00

VALOR TOTAL: R$ 285.394,70
(DUZENTOS E OITENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS
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3.2 – No preço contratado estão incluídos todos e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os
mesmos,  bem  como  o  custo  de  transporte,  materiais,  instalação,  perdas,  mão  de  obra,  equipamento,  encargos
tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 –  Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso indicado na
ordem de compra.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
5.1 – Forma e prazo para prestação dos serviços: 30 (trinta) dias consecutivos conforme Termo de Referência.
5.2 –  Os itens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Edital, no Termo de Referência e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
5.3 –  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui  a responsabilidade da  empresa contratada  pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.
5.4 –  O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação/execução será para cada item, sem qualquer ônus
adicional para o Município, contados a partir do seu recebimento definitivo.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 –  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a  12 (doze) meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993.
§  1º –  A  vigência  dos  contratos  decorrentes  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  será  definida  nos  instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 2º – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade da ata
de registro de preços.
§ 3º – O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços/entrega do objeto somente será conhecido pelo
Município caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Protocolo Geral da Prefeitura, antes de expirar
o prazo inicialmente estabelecido.
6.2 –  Se a contratada deixar de executar o objeto dentro das especificações estabelecidas,  será responsável pela
imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 – Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se,
ainda, a empresa vencedora/contratada a:
7.1.1 –  É dever  empresa vencedora/contratada manter  durante  o período de vigência  do contrato/serviço,  E-MAIL
INSTITUCIONAL, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o município, para
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.
7.2 – Prestar o objeto indicado, conforme solicitação, constituem obrigações exclusivas da contratada, a ser cumprida
com força de trabalho própria e às suas expensas.
§ 1º – Se a contratada deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela
imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação
das penalidades previstas neste instrumento.
7.3 – Fornecer todos os acessórios necessários para a realização dos serviços constantes deste instrumento.
7.4 – Assumir integral responsabilidade pelos contratos de trabalho que celebrar, assim como pelas obrigações sociais,
trabalhistas,  previdenciárias  e  fiscais,  relativas  aos  profissionais  contratados,  pois  estes  não terão nenhum vínculo
empregatício e/ou administrativo com o Município, conforme o contido do art. 71 da Lei N. 8.666/93.
7.5 – Não contratar menores de 18 anos.
7.6 –  Substituir,  imediatamente,  a partir  do  comunicado da rejeição,  os  produtos  e/ou serviços  que estiverem em
desacordo  com  as  condições  necessárias  e  estabelecidas  pelos  órgãos  competentes,  sendo  que  o  tempo
extradespendido poderá ser computado para aplicações das penalidades previstas neste instrumento.
7.6.1 –  Reparar, corrigir,  remover, reconstruir ou substituir,  às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento,  em que  se  verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções,  resultantes  da  entrega  do(s)  produto(s),  salvo
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extradespendido poderá ser
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
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7.7 – Assumir inteira responsabilidade pela efetiva realização do serviço e efetuá-lo de acordo com as especificações e
instruções  deste  instrumento,  sendo que o  transporte  até  o  local  de  entrega correrá  exclusivamente  por  conta  do
fornecedor.
7.8 –  Manter durante a execução deste contrato e/ou ata de registro de preço todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame.
7.9 –  Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de
danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei,
ligadas ao cumprimento do presente instrumento.
7.10 –  Responder por  danos materiais  ou físicos,  causados por  seus empregados, diretamente ao Município ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.
7.11 – Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 – O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.58 da Lei n° 8.666/93. 
8.2 – Constituem obrigações do contratante, além da constante do Art. 66 da Lei n.º 8.666/93, as especificadas no Edital
e Termo de Referência.
8.3 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 
8.4 – Emitir as ordens de serviços à empresa contratada, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para
atendimentos; 
8.5 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 
8.6 – Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual; 
8.7 – Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras previstas no Contrato.

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
9.1 – A prestação do objeto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Município de Esteio,
por intermédio da Secretaria solicitante, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura,  notificando à
contratada a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.
9.2 –  Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município e terá as seguintes
atribuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito entendimento
pelos licitantes.
b)  Receber  o serviço/produto,  verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta,
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 
c) Assegurar à contratada acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria.
d) Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as
especificações exigidas. 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise.
f) Comunicar oficialmente à contratada quanto à rejeição do(s) produto(s).
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s)
entregue(s) ao que foi solicitado.
h) Exigir da contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela contratada, de condições previstas neste instrumento.
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à  contratada, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste
instrumento.
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à contratada.
l) Instruir o(s) recurso(s) da contratada no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do
Município.
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de
acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados
necessários.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO
10.1 –  O pagamento  pela  efetiva  entrega  do  objeto  deste  instrumento  será  efetuado  até  o  20º  (vigésimo)  dia,  à
contratada, através da Secretaria Municipal da Fazenda, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, acompanhada das comprovações de regularidade junto
a Fazenda Federal, Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, Município de Esteio, FGTS e Justiça do Trabalho.

10.1.1 –  A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela  contratada diretamente ao responsável pela
fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas,
pela contratada, todas as condições pactuadas.

10.1.2 – A contagem para o 20º (vigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços
prestados pela fiscalização do Município e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.

10.1.3 – Para execução do pagamento, contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida
sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura Municipal de Esteio, CNPJ 88.150.495/0001-86, informando o
número de sua conta-corrente, se Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e/ou Banco do Estado do Rio Grande do
Sul, e a respectiva Agência, bem como o número da Ordem de Compra.

10.1.4 –  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será
devolvida à  contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando quaisquer ônus ao município.
10.2 – A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas
com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da contratada. 
10.3 –  De acordo com a Instrução Normativa RFB 971, DE 13 de novembro de 2009 e posteriores alterações, do
Instituto Nacional do Seguro Social do MPAS, o município, SE COUBER, fará a retenção de 11% (onze por cento) do
valor bruto da nota fiscal de prestação de serviços e efetuará o recolhimento à Seguridade Social.
10.4 – O município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada
pela  contratada caso verificada uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a
qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do município.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a contratada atenda à
cláusula infringida.
c) A contratada retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar
as atividades do município.
d) Débito da contratada para com o município quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de
outros contratos.
e)  Em qualquer  das  hipóteses  previstas  nos  parágrafos  acima,  ou  de  infração  as  demais  cláusulas  e  obrigações
estabelecidas neste instrumento.
10.5 – Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do
Município, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do
mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a contratada
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO
11.1 – Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá reajustamento de preços, no
prazo inferior a 01 (um) ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO
12.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 –  O descumprimento  total  ou parcial  das  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA ou não veracidade das
informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia
defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Administração Municipal, na entrega da
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
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b) Multa de até 10% do total  do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias
corridos  ou  em  situações  que  acarretem  prejuízo  a  Administração,  na  entrega  da  mercadoria/prestação  do
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar
o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “d”, quando ocorrido a seguinte situação:
f.1) Quando fraudar,  em prejuízo da Fazenda Pública,  licitação instaurada para aquisição de bens ou mercadorias,
prestação de serviços ou contrato dela decorrente:
I – Entregando uma mercadoria por outra;
II – Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida.
f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com
a Administração.
f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município, seja pela não assinatura do contrato/ata,
pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção.
13.2 – As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências
ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 8666/93 e a Lei 10.520/02;
13.3 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
14.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

14.1.1 – Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
14.1.2 –  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
14.1.3 –  Não aceitar  reduzir  o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar  superior  àqueles praticados no
mercado e estiverem presentes razões de interesse público.
§1º  –  O cancelamento  do  Registro,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
§2º – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha  comprometer  a  perfeita  execução  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior  devidamente
comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
15.1 – O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei N. 10520/02, de 28 de
julho de 2002, Decreto Municipal 5324/2015 e Decreto Municipal N. 5584/2016, com aplicação subsidiária da Lei Federal
N. 8666/93, de 21 de junho de 1993, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.
15.2 –  Os casos  omissos  serão resolvidos  à  luz  da referida  lei  e  suas  alterações,  recorrendo-se à  analogia,  aos
costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
16.1 – O período de garantia deverá ser conforme estabelecido no Termo de Referência;

16.1.1 – Não sendo estipulado prazo maior no termo de referência, a garantia será no mínimo 30 (trinta) dias
por problemas aparentes em serviços e produtos não duráveis e 90 (noventa) dias para os duráveis, contados a partir da
data de recebimento definitivo do objeto.

16.1.2 –  A empresa vencedora deverá garantir  toda a assistência técnica necessária durante o período de
garantia, atendendo todas especificidades do termo de referência.
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16.2 –  Durante  o  período  de  garantia,  as  despesas  decorrentes  da  manutenção  corretiva  e  de  substituição  de
peças/componentes que apresentarem defeitos de fabricação,  devido ao uso normal  do objeto,  correrão por  conta
exclusiva da empresa contratada.
16.3 – Durante o período de garantia, a empresa contratada se comprometerá a atender ao Município eficientemente,
tanto no tocante a serviços, quanto no tocante ao tempo de resposta.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1 –  Fica eleito  o Foro  da cidade de Esteio  para  dirimir  as questões  decorrentes  deste  instrumento  ou de sua
execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
17.2 –  Por estarem justos e contratados, as partes contratantes,  assinam o presente instrumento contratual,  em 4
(quatro) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.

Esteio, 07 de abril de 2022.
DE ACORDO:

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
LEONARDO DUARTE PASCOAL

PREFEITO MUNICIPAL

INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA
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